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P R E F E I T U R A  D E  M A R A C A N A Ú  

LEI N9 1.734, DE 31 DE OUTUBRO DE 2011.

Dá o nome de Praça Bruce Cristian de Souza 
Oliveira ao logradouro que fica situado entre o 

final da Rua 104 e a Av. de Contorno Sul, no 
bairro Conjunto Timbó, neste município, e dá 
outras providências.

Faço saber que a Câmara Municipal de Maracanaú aprovou e eu, Prefeito de 
Maracanaú, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. I9. Fica denominado “Bruce Cristian de Souza Oliveira" o logradouro localizado 
entre o final da Rua 104 e a Av. de Contorno Sul, no bairro Conjunto Timbó, neste município.

Art. 29. O Poder Público instalará, em data previamente acordada, e em solenidade 
específica, a placa indicativa.

Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

PAÇO QUATRO DE JU LH O  DÁ P R A C A N A Ú , EM
31 DE O U TU BR O  DE 2011.
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O R I U N D A  DO P R O J E T O  DE LEI  N9 98/ 201 1 
DE A U T O R I A  DA V E R E A D O R A  RI TA 
H E L E N A  F O N S E C A  DA SI LVA ( T I A RI TA) .
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